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PARECER AO VETO Nº 02/2024 (PROJETO DE LEI N.º 24/2024) 

 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO  

 

À MESA DIRETORA 

 

 

 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

1. Trata-se de veto parcial ao parágrafo único do artigo terceiro e aos artigos 17-B 

e 17-C do Projeto de Lei n.º 24/2024 que “DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL NOS 

SUBSÍDIOS E /OU VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DI-

RETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL, ALTERA A TABELA DE SUBSÍDIOS DOS SERVIDORES DO GRUPO OPERA-

CIONAL E A TABELA DE SUBSÍDIOS DOS SERVIDORES DO GRUPO ESPECIALI-

ZADO, CONSTANTES DA LEI N° 7756/2019, INCLUI ARTIGO NA LEI N° 7750/2019, 

A SER APLICADA AO GRUPO DE MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, E ALTERA 

O ARTIGO 7º DA LEI N° 7764/2019, A SER APLICADA AOS PROFISSIONAIS DO MA-

GISTÉRIO, EM REGIME DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NO MUNICÍPIO DE CA-

CHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 

7.053, DE 27 DE AGOSTO DE 2014, ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI 

Nº7.795, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019, ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N° 7.465, DE 

09 DE MARÇO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

2. Sob o aspecto formal o veto se enquadra nas hipóteses de competência consti-

tucional do Poder Executivo Municipal para vetar, no todo ou em parte, o projeto considerado 

inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público, como determina o § 1.º, do art. 51, 

da LOM. 

 

3. Ainda sob o aspecto formal, houve nos citados artigos interferência do Poder 

Legislativo em atividade típica do Poder Executivo, de forma desautorizada pela Constituição 

da República, fato confirmado nas razões do parecer da douta Procuradoria Geral do Municí-

pio, às fls. 03 e 04, que aponta vício existente nas emendas. 
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 Opinamos pelo encaminhamento regular do veto. 

  

 É o parecer para decisão de V. Exªs. 

  

 Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de maio de 2024. 

 
                                           
 

 

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis 

Procurador Legislativo 

OAB ES 15.389 
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